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INDICAÇÃO Nº            /2025 

 

O Vereador que este subscreve, indica à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, após ouvido o Plenário e cumpridas as 

formalidades, que seja enviado ao CPRH Agência Estadual de Meio Ambiente, para que 

seja investigado Crime ambiental as margens da PE-95, em área de reserva permanente 

no Assentamento Preguiça, a qual estão sendo despejados caminhões de entulhos e lixo 

residencial em área não destinada para tal fim. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem como objetivo solicitar à CPRH – Agência Estadual 

de Meio Ambiente que realize investigação e fiscalização urgente sobre o possível crime 

ambiental ocorrido às margens da PE-95, em área pertencente ao Assentamento Preguiça, 

no município de Caruaru. 

Segundo relatos de moradores e observações locais, caminhões têm descarregado 

entulhos e lixo residencial em uma área de preservação permanente (APP), prática que 

configura infração ambiental grave, em desacordo com a Lei Federal nº 12.651/2012 

(Código Florestal) e com a Lei de Crimes Ambientais nº 9.605/1998. 

A atividade irregular está comprometendo o ecossistema local, com risco de 

contaminação do solo e das nascentes, além de favorecer a proliferação de insetos e 

vetores de doenças. O impacto ambiental direto atinge não apenas o equilíbrio natural da 

região, mas também a qualidade de vida das famílias rurais que dependem dessa área para 

subsistência agrícola e uso comunitário. 

Diante da gravidade dos fatos, é essencial que a CPRH adote medidas imediatas 

de vistoria, autuação e recuperação ambiental da área degradada, assegurando a 

responsabilização dos autores e o cumprimento da legislação ambiental vigente. 

Assim, esta indicação busca preservar o patrimônio ambiental e a integridade 

ecológica do território rural de Caruaru, garantindo o respeito ao meio ambiente e à 

sustentabilidade das comunidades do campo. 

Dê-se ciência as autoridades mencionadas nesta propositura. 

 

Caruaru, 21 de outubro de 2025 

 

 

 

 

EDILSON DO MST – PT 

VEREADOR 
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ANEXO 
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